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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI N° 018/2013, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a FIRMAR CONVÊNIO COM A PARÓQUIA SÃO PEDRO APÓSTOLO, COM OBJETIVO DE AUXÍLIO ÀS ATIVIDADES DA PASTORAL DA CRIANÇA, e dá outras providências.

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio com a Paróquia São Pedro Apóstolo, entidade privada inscrita no CNPJ sob nº 95615266/0083-00, repassando recursos no valor mensal de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) para atendimento a crianças de 0 a 6 (zero a seis) anos e as gestantes em São Pedro do Sul, nas ações da Pastoral da Criança, consoante cláusulas do Convênio anexo a presente Lei.

Parágrafo único. O valor do repasse mensal será reajustado anualmente com base na variação de Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A).

Art. 2º A Entidade beneficiada fará as Prestações de Contas na forma regulamentada no Convênio anexo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da dotação orçamentária seguinte: Órgão 08 – Secretaria Municipal de Habitação, Trabalho e Ação Social; Unidade: 01 Secretaria Municipal de Habitação, Trabalho e Ação Social; Proj./Ativ. 2062 – Auxílios e Subvenções e Elemento de Despesa 3.50.43 – Subvenções Sociais.

Art. 4º Revoga a Lei Municipal nº 2.130, de 04 de outubro de 2011.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ERNANI SENGER,

Prefeito Municipal.

                  Anthony Bairros Peres,                                    Regeane Terezinha Simon Lampert,
           Secretário Municipal Administração.                                 Procuradora Municipal.

ANEXO AO PROJETO DE LEI Nº 018/2013
MINUTA DE CONVÊNIO

                      MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL, pessoa juridica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº 87.489.910/0001-68, com sede na Rua  Floriano Peixoto, nº 222, em São Pedro do Sul (RS), neste ato representado pelo (nome e qualificação......), doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a PARÓQUIA SÃO PEDRO APOSTOLO, inscrita no CNPJ sob nº 95.615.266/0083-00, com sede na Rua 7 de Setembro, nº. 428, em São Pedro do Sul (RS), neste ato representada por seu Pároco, (nome e qualificação ...........), doravante denominada PARÓQUIA.
                     O presente Convênio tem seu respectivo fundamento e finalidade na conjunção de esforços visando ao atendimento do objeto descrito abaixo, constante no protocolo nº ___________, regido pelo Art. 61, inciso XII, da Lei Municipal Orgânica Municipal, combinado com o Art. 116, da Lei 8.666/93, e legislação pertinente e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 – Constitui objeto deste Convênio de cooperação técnica e financeira entre o MUNICÍPIO e a PARÓQUIA, através Pastoral da Criança, para a conjugação de esforços para a realização de Ações Básicas de Saúde, Nutrição, Educação  e Cidadania, pelo prazo de vigência deste Convênio, no âmbito de suas atribuições, e de acordo com suas respectivas metodologias de trabalho.
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS COMPROMISSOS DO MUNICÍPIO
2.1 – Cabe ao MUNICÍPIO as seguintes atribuições:

· Contribuir com pessoal técnico para, em conjunto com a PASTORAL DA CRIANÇA, desenvolver atividades de capacitação de coordenadores, líderes comunitários, e mães, de acordo com o planejamento das atividades de capacitação da PASTORAL DA CRIANÇA, em nível de Município;

· Participar, em parceria com a PASTORAL DA CRIANÇA, de projetos especiais, que visem à melhoria da qualidade de vida da população, como ações de saneamento, alfabetização, geração de renda e outros;
· Repassar mensalmente à Paróquia recursos financeiros, para atendimento a crianças de 0 a 6 anos e gestantes pela PASTORAL DA CRIANÇA no Município. Este recurso pode ser progressivamente ajustado conforme aumento da cobertura da população especificada, através de Termo Aditivo a este Convênio;
· Contribuir com o apoio logístico: passagens/vale–transportes, combustível, transporte, balanças portáteis, alimentos (farelos, farinhas, óleo, outros) para capacitações locais, e para as pesagens das crianças, serviços de terceiros e outros;
· Garantir o atendimento à saúde, prioritariamente a gestante e crianças de 0 a 6 anos de idade, por se tratar de grupo de maior exposição a doenças, inclusive com risco de morte;
· Divulgar as ações integradas entre o MUNICÍPIO e a PASTORAL DA CRIANÇA através dos meios de comunicação existentes no Município.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS COMPROMISSOS DA PASTORAL DA CRIANÇA
3.1 –
Cabe à PASTORAL DA CRIANÇA as seguintes atribuições:

3.1.1 – Acompanhar as famílias, as gestantes e as crianças do Município conveniente, abrangendo:

· APOIO INTEGRAL À GESTANTE, orientando e acompanhando a nutrição, preparação para o aleitamento materno, “Peri natais”, e presença de doenças, encaminhando para o pré-natal;
· INCENTIVO AO ALEITAMENTO MATERNO exclusivo até os 6 (seis) meses e sua continuidade até mais de um ano, garantindo à criança condições físicas, psíquicas e emocionais que a tornem capaz de se desenvolver em plenitude;
· ACOMPANHAMENTO E VIGILÂNCIA NUTRICIONAL, promovendo mensalmente o “Dia do Peso – Celebração da vida na comunidade”, identificando crianças com peso inferior ao previsto para a idade, aproveitando a oportunidade para realizar atividades de confraternização com as famílias e troca de experiência sobre o peso, vacinas, desenvolvimento das crianças, entre outras, favorecendo a amizade e ajuda mútua entre famílias;
· VISITAS DOMICILIARES, visitando e acompanhando uma vez ao mês cada família, com maior ênfase às gestantes e crianças abaixo de um ano desnutridas, visando à recuperação nutricional e as que estiverem em situação desfavorável segundo os indicadores de oportunidades e conquistas, encaminhando as de maior risco ao programa da desnutrição desenvolvido nas unidades de saúde;
· EDUCAÇÃO ALIMENTAR, orientando as famílias sobre o aproveitamento de alimentos de alto valor nutritivo e baixo custo, disponíveis na própria comunidade, com ênfase à alimentação saudável;
· CONTROLE DE DOENÇAS DIARRÉICAS, ensinando as formas de prevenção e práticas de reidratação oral, principalmente através do Soro Caseiro, prevenindo a desidratação e reduzindo as internações hospitalares e mortes causadas pela diarréia;
· ESTIMULAÇÃO À VACINA DE ROTINA, mobilizando as comunidades para participarem da vacinação de rotina e de campanhas educativas visando à prevenção de doenças infecto-contagiosas;
· PREVENÇÃO DE DOENÇAS RESPIRATÓRIAS, valorizando o aleitamento materno, orientando as mães para identificar os sinais de gravidade de doença e encaminhamento para atendimento médico;
· MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES, utilizando os indicadores para avaliação do trabalho e como instrumento de programação.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR

4.1 –
O valor a ser repassado em razão do presente Convênio é de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) mensais;

4.2 – Os recursos repassados à Paróquia devem ser aplicados integralmente no Município objeto deste Convênio, exclusivamente para execução de ações básicas de saúde, nutrição, educação e cidadania da Pastoral da Criança, mediante depósito bancário na conta da PARÓQUIA, na agência ..... do Banco ........ conta n° ........., sendo após a entrega de nota fiscal/recibo dos serviços e mediante conferência e aprovação da Secretária Municipal de Habitação, Trabalho e Assistência Social ou pessoa por ela designada.

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 - As despesas decorrentes do presente Convênio correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
   Órgão 08 – Secretaria Municipal de Habitação, Trabalho e Ação Social

   Unidade 01 - Secretaria Municipal de Habitação, Trabalho e Ação Social

            Proj./Ativ. 2.062 – Auxílios e subvenções; 
            Elemento de Despesa - 3.3.50.43 – Subvenções Sociais.

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES PARA REPASSE

6.1 - O repasse do valor será efetuado mensalmente, através de depósito bancário, mediante a prestação de contas e o aceite junto à Secretaria Municipal de Habitação, Trabalho e Ação Social, dos valores repassados anteriormente.

CLÁUSULA SéTIMA: DO PRAZO
7.1 –
O prazo vigência do presente Convênio será pelo período de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, o que se dará por meio de Termo Aditivo.
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO DO CONVÊNIO

8.1 - A PARÓQUIA reconhece os direitos do MUNICÍPIO, em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO

9.1 –
Este Convênio poderá ser rescindido:

a)
Por ato unilateral do MUNICÍPIO, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993;

b)
Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO;

c)
Judicialmente, nos termos da legislação.
9.2 –
A rescisão deste Convênio implicará a devolução de qualquer valor que a PARÓQUIA tenha recebido e que não tenha dado a destinação devida.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 -
A PARÓQUIA ficará exonerada das obrigações deste Convênio sempre que seja impedida de atendê-las pela ocorrência de fatos caracterizados como caso fortuito ou força maior.

10.2 -
Todas as comunicações relativas ao presente Convênio deverão ser formuladas por escrito.

10.3 - A fiscalização da execução ficará a cargo da Secretária Municipal de Habitação, Trabalho e Ação Social e/ou pessoa por ela designada.
10.4 - Se houver condições de financiamento e capacidade técnica de execução, poderão ser realizados projetos voltados às lideranças engajadas na Pastoral da Criança tais como: Alfabetização de Jovens e Adultos, produção de materiais educativos específicos para a realidade local, como pequenas cartilhas, programas de rádio, etc., como se segue:

· ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, para familiares e membros das comunidades atendidas pela Pastoral da Criança, assim como as lideranças comunitárias;
· PARTICIPAÇÃO NO CONTROLE SOCIAL, através dos Conselhos Municipais de Saúde, da Assistência Social e dos Direitos da Criança e do Adolescente, com finalidade de preparar lideranças para participarem nas instâncias municipais de controle social dos serviços de saúde, educação, direitos da criança e do adolescente e assistência social. Promover a articulação com a REBIDIA (Rede Brasileira de Informação e Documentação sobre Infância e Adolescência), com vista à melhoria da qualidade de vida das crianças a partir do uso racional e estratégico da informação.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO

11.1 – Fica eleito o Foro de São Pedro do Sul - RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Convênio.

                E, por estarem justos e conveniados, assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias, para que surtam seus efeitos jurídicos e legais.

São Pedro do Sul - RS, .........................

	                      1°  C O N V E N E N T E
	                  2°  C O N V E N E N T E


Testemunhas:
Visto da Assessoria Jurídica Municipal:
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 018/2013.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

                       Encaminhamos à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei n° 018-2013, de 18 de fevereiro de 2013, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM A PARÓQUIA SÃO PEDRO APÓSTOLO, COM OBJETIVO DE AUXÍLIO ÀS ATIVIDADES DA PASTORAL DA CRIANÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

                        Enviamos o Projeto de Lei que altera a autorização que vinha contida na Lei Municipal nº 2.130/2011, com a finalidade de autorizar repasses para continuidade e incremento das atividades realizadas pela Pastoral da Criança no âmbito do Município, uma vez que a Lei autorizadora existente atrelou um valor específico.

                       O Convênio ora proposto será celebrado diretamente com a Paróquia São Pedro Apóstolo e dará continuidade aos trabalhos importantíssimos  da Pastoral da Criança, que se desenvolvem já há alguns anos no âmbito do Município e que além do reconhecido trabalho que  vem sendo aplicado em diversos países, difunde ações importantíssimas no âmbito das famílias em situação de vulnerabilidade, com melhorias  na redução do índice de mortalidade infantil através de oferta de melhores condições de vida às crianças e famílias acompanhadas. A Pastoral atende crianças (de 0 a 6 anos) e mulheres grávidas e objetiva  promoção do desenvolvimento integral das crianças, famílias e comunidade.

Pela motivação que é exposta, de amplo conhecimento quanto aos benefícios das ações da Pastoral, contamos com a análise do projeto submisso a esta Casa e sua subseqüente aprovação.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

